
Edital 006/2025
Programa Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores

 Programa Centelha 3 Piauí 

2ª RETIFICAÇÃO

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí Prof.  Afonso Sena Gonçalves’ -

FAPEPI e a Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí – Investe Piauí, no

uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  resolvem  alterar  o  instrumento  do

processo seletivo referente ao Edital do Programa Centelha 3 Piauí nº 006/2025, da forma

a seguir:

1 – No item 11.1 do edital, 

Onde se lê: 

11.1 As  atividades  do  programa  seguirão  o  cronograma  a  seguir,  sendo  que  as  submissões  de
propostas devem ser realizadas até às 18h (dezoito horas), horário de Brasília, conforme item 4.5
deste edital:

Atividades
Datas/Prazos

Início Término

Lançamento da Chamada Pública 10/10/2025

Fase 1 - Submissão das ideias inovadoras 10/10/2025 24/11/2025

Avaliação e seleção das ideias inovadoras – Fase 1 25/11/2025 14/01/2026

Divulgação do resultado preliminar das Ideias Inovadoras aprovadas – Fase 1 15/01/2026

Prazo para Interposição de recursos administrativos na Fase 1 16/01/2026 25/01/2026

Divulgação do resultado final das Ideias Inovadoras selecionadas na Fase 1 03/02/2026

Fase 2 – Submissão dos Projetos de Fomento 04/02/2026 24/02/2026

Avaliação e seleção dos Projetos de Fomento – Fase 2 25/02/2026 25/03/2026

Divulgação do resultado preliminar dos Projetos de Fomento aprovados 
– Fase 2

26/03/2026

Prazo para interposição de recursos administrativos na Fase 2 27/03/2026 05/04/2026

Divulgação do resultado final dos Projetos de Fomento aprovados na 
Fase 2

13/04/2026

Publicação no Diário Oficial do Estado 14/04/2026

Prazo para constituição da empresa e envio da documentação para a 
contratação

14/04/2026 13/05/2026

Contratação dos projetos de fomento 14/04/2026 12/06/2026
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Chamada de Suplentes 14/04/2026 13/07/2026

Prazo para constituição da empresa e inserção de documentos para a 
contratação

Até 30 dias após a
convocação

Contratação dos projetos de fomento (suplentes) Até 60 dias após a
convocação

Execução dos projetos contratados Até 12 meses após a
contratação

Leia-se: 

11.1 As  atividades  do  programa  seguirão  o  cronograma  a  seguir,  sendo  que  as  submissões  de
propostas devem ser realizadas até às 18h (dezoito horas), horário de Brasília, conforme item 4.5
deste edital:

Atividades
Datas/Prazos

Início Término

Lançamento da Chamada Pública 10/10/2025

Fase 1 - Submissão das ideias inovadoras 10/10/2025 12/12/2025

Avaliação e seleção das ideias inovadoras – Fase 1 15/12/2025 03/02/2026

Divulgação do resultado preliminar das Ideias Inovadoras aprovadas – Fase 1 04/02/2026

Prazo para Interposição de recursos administrativos na Fase 1 05/02/2026 14/02/2026

Divulgação do resultado final das Ideias Inovadoras selecionadas na Fase 1 11/03/2026

Fase 2 – Submissão dos Projetos de Fomento 12/03/2026 01/04/2026

Avaliação e seleção dos Projetos de Fomento – Fase 2 06/04/2026 06/05/2026

Divulgação do resultado preliminar dos Projetos de Fomento aprovados 
– Fase 2

07/05/2026

Prazo para interposição de recursos administrativos na Fase 2 08/05/2026 17/05/2026

Divulgação do resultado final dos Projetos de Fomento aprovados na 
Fase 2

11/06/2026

Publicação no Diário Oficial do Estado 12/06/2026

Prazo para constituição da empresa e envio da documentação para a 
contratação

15/06/2026 14/07/2026

Contratação dos projetos de fomento 15/06/2026 13/08/2026

Chamada de Suplentes 15/07/2026 14/09/2026
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Prazo para constituição da empresa e inserção de documentos para a 
contratação

Até 30 dias após a
convocação

Contratação dos projetos de fomento (suplentes) Até 60 dias após a
convocação

Execução dos projetos contratados Até 12 meses após a
contratação

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes no edital.   

Teresina (PI), 18 de novembro de 2025. 

Victor Hugo Saraiva de Almeida – Diretor Presidente 

Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí  S/A – Investe Piauí

 João Xavier da Cruz Neto – Presidente 

Fundação de  Amparo  à  Pesquisa  do  Estado  do  Piauí  ‘Prof.  Afonso  Sena Gonçalves’ -

FAPEPI  
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